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de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Tal projeto se justifica pelo fato de um número vultoso de munícipes manifestarem
veementes reclamações com relação a um aumento vultoso de pessoas em situação de
vulnerabilidade nas ruas da cidade. Muitos desses vulneráveis infelizmente acham-se em condições
de drogadição, problemas psiquiátricos e alcoolismo; também há o caso de "uso" de crianças por
adultos mal intencionados para obterem esmolas com a finalidade de sustentar vícios.

A esmola que é dada, infelizmente mantém uma espécie de "ecossistema social" que
financia e fomenta o consumo progressivo de drogas lícitas e ilícitas. Trata-se de um verdadeiro
desafio fazer os diversos ramos da sociedade entenderem que a esmola, a rigor, pouco resolve o
problema. Entende-se que a maioria das pessoas está imbuída de boa intenção e de um ímpeto de
solidariedade no ato de dar a esmola. Porém, um programa de ajuda mais pragmático e
institucionalizado certamente traria mais resultados efetivos na mitigação desse problema social.

Nesse aspecto que apresenta este Projeto de Lei que visa a implantação e a promoção
dessa campanha permanente de caráter socioeducativo denominada "Não dê esmolas, dê futuro",
que objetiva sobretudo o desestimulo e alerta sobre os malefícios ocasionados por tal hábito.

Diante do exposto e dado a sua relevância, solicito aos Nobres Pares a aprovação da
presente propositura.

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de julho de 2023.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 128889

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-07-11T15:01:23-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




